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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
55t2022

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 1212022

PROCESSO LIGITATORIO
20220701012

9bs
A

No dra 16 de Agosto de 2022, no(a) FUNOO tit MC|PÂL DE SAÚDE OE BOQUI fSÉ, ihscÍito(a) no CNPJ 11.270.60&0001-52, com sede à PC DR

JOSÉ MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 4936G000 -Boquim-SE neste ato lsgdmenl€ repÍes€ntado por BRUNA CRUZ SÂITOS, portador do CPF ô'
06880270590, RESOLVE regisfaí pr€ços para êvêntual aquisiÉo em facê da apíesentaÉo da(s) propostâ(s) dâ(s) êmpíosa(s) abaixo qualmcada(s)r

FoínêcêdoÍ:CABORoNGACOiIERCIÀLLTDA CNPJ:03.530.9841000241

RêpÍoseÍtante: JECIRA MAÍOS DE OLIVEIRA

Têlêíone: (75) 32814852

Email: |eciÍamatos@holmarl.com

Endereço: AV GETULIO VARGAS SHOPIN G OASIS CENTER, 80 - CENTRO, Pãúlo Aíonso - BA - 48601-260

Item OêscrlÉo Ouantidade. unidade MaÍca Modelo Preço UnikiÍio Valor Total

32 PAPAINA, CoNCENTRAÇAÕ 35O,oO BS MANIPULADO BISNAGA R$ 35 OO R$12.250,00

10%,50G

Total: R§ 12.250,00

As êspêcficâçôes técnicâs constantês do pocesso em epígrefe, assim como todâs âs obÍigâ@es ê condiÉes descritâs nê minuta dâ Ata dê Regisko de

Prêços e na Pmposta de Preços inlêOÉm êstâ ARP, independentemente de transcÍiÉo.

A vâlidâde desta Ata de Registro de Preços é âté 16108/2023 , a contar do dia 16/08f2022 .

3. Do óRGÁo GERENâIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde

4. DAADESÃoÀATA DE REGISTRo oE PREÇos

4.1, A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 20'13.

4.2. CabeÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕês nela

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do íornecimento, desde que este fornecimento não prejudique âs
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrataÇões adicionais a que se refere estê item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regislrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

D'

LICIÍAN€T'



4,4, As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totâlidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigaÇões contratualmênte assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias conlratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4,6. Após â autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratagão
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.5.í. Caberá

efetivação da
participante.

ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaÉo do prazo para

contratação, respeitado o

q

5. DA VALIDADE OA ATA

prgo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

b'
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5,1, A validade da Ata de Registro de Preços será de '12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogadâ.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
Decrêto n" 19Ode24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiv4^
alterâção na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada dt
compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

L c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamenlado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir âs obrigaçÕes assumidas, em

funÇão da elevação dos custos dos bens, dêcorrenles de fatos A Ata de Registro de Pregos soÍrerá

âlteraÇãô caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela AdministraÇão para os itens registrados.
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6.1. DA REVISÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

1. b) Nâo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condiçôes, oÍerecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de PreÇos ou parte



6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preÇos registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do MunicÍpio
9+n
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6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' 194 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1. a) o proponenle que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação perlinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de Íirmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

Il - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências Õontidas

no procedimento que deu origem ao registro de prêÇos;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual,

7.1. O descumprimento da Ata de Rêgistro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidâs nô
Edital.

. Z, É aa competência do órgão gerenciador a aplicâção das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5', inciso X, do Decreto no

7.85212013), excelo nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contralações dos
óÍgãos participantes, caso no qual caberá ao respectavo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.8922013).
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7. DAS PENALIDADES



7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornêcedor.

8. DAS CONDTçÓES GERATS

8.'1. As condiçôes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A pÍesente Ata de Regislro d€ Preços, após lida o achada é assinada pelas partes.
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CABORONGA COMERCIAL LTDA

03.530.984/0002-91

d
\


